
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 052/2023 

 

Altera o anexo II da Lei Municipal  

nº 1.340/2022, equiparando o 

vencimento do Chefe de Gabinete com o 

do Secretário Municipal. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO, Estado do Espírito 

Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e submete à sanção a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Fica alterado o Anexo II da Lei Municipal nº. 1.340/2022, modificado pela Lei 

Municipal nº 1.366, de 11 de outubro de 2022, o qual passa a assumir a seguinte 
configuração: 
 

ANEXO II 
 

RELAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO, VENCIMENTOS E QUANTIDADE 

 
CARGO QUANTIDADE VENCIMENTO 

Secretário 11 8.800,00 

Procurador Geral 01 8.800,00 

Controlador Geral 01 8.800,00 

Subsecretário 16 4.840,00 

Subprocurador Geral 01 4.840,00 

Subcontrolador Geral 01 4.840,00 

Chefe de Gabinete 01 8.800,00 

Administrador Regional 03 3.960,00 

Gerente 49 3.630,00 

Chefe de Manutenção Predial e de Obra Pública 06 2.860,00 

Chefe de Oficina Mecânica 02 4.070,00 

Ouvidor 01 2.090,00 

Coordenador 84 2.178,00 

Assessor de Gabinete 01 2.750,00 

Assessor de Cerimonial 01 2.299,00 

Assessor Especial 22 2.662,00 

Assessor Técnico 54 1.815,00 

Supervisor Operacional de Viveiro 01 2.530,00 

Total de Cargos em Comissão 256 
 

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 310030003400340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

002100.0412200022.008 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 

PREFEITO E VICE 

31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 06 de novembro de 2023. 

 

 
PAULO ROBERTO COLE 

Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 

Biênio 2023/2024 
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